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PORTARIA Nº. 172/2019
CONCEDE SALÁRIO MATERNIDADE A SERVIDORA ADRIANA
RIBEIRO ROCHA FERREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos Servidores
Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Previdenciária
Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder SALÁRIO MATERNIDADE a servidora ADRIANA RIBEIRO

ROCHA FERREIRA, no cargo de AUXILIAR DE APOIO SOCIAL, lotada na PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA ANDRADINA, com valor correspondente a sua última remuneração no cargo efetivo, com fundamento no
artigo 41, I, “g” da Lei Complementar Municipal n.º 993/2011 e artigo 72, § 1º da Lei n.º 8.213/91, no período de
120 dias, com validade a partir de 25/06/2019 até 22/10/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 25/06/2019, consoante atestado médico emitido na data de 25/06/2019, pelo Dr.Walter Cremasco
Neto CRM/4260.

Nova Andradina (MS), 3 DE JULHO DE 2019.

_________________________
Edna Chulli

Diretora Presidente

_________________________
Adriana Rodrigues Pimenta

Diretora de Benefícios

PORTARIA Nº. 173/2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA EM PRORROGAÇÃO
A(O) SERVIDOR(A) ROSIMAR DE SOUZA PEREIRA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA EM PRORROGAÇÃO a(o) servidor(a)

ROSIMAR DE SOUZA PEREIRA, matrícula 6101, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE
EDUCACAO, lotada na MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB - ENS. FUNDAMENTAL- 60%, no período
de 09/07/2019 a 06/10/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 09/07/2019.

Nova Andradina (MS), 03 DE JULHO DE 2019.

_____________________________
EDNA CHULLI

Diretora Presidente – PREVINA

_____________________________
ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
Diretora de Benefícios - PREVINA

PORTARIA Nº. 174/2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA EM PRORROGAÇÃO
A(O) SERVIDOR(A) NEUZA GONZAGA DOS SANTOS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA EM PRORROGAÇÃO a(o) servidor(a)

NEUZA GONZAGA DOS SANTOS, matrícula 3939, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS
BASICOS, lotada na MANUTENCAO E ENC. C/ GABINETE DO SECRETARIO DE ASS, no período de
02/07/2019 a 29/09/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 02/07/2019.

Nova Andradina (MS), 03 DE JULHO DE 2019.

_____________________________
EDNA CHULLI

Diretora Presidente – PREVINA

_____________________________
ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
Diretora de Benefícios - PREVINA

PORTARIA Nº. 175/2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA EM PRORROGAÇÃO
A(O) SERVIDOR(A) CARLA VARELA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA EM PRORROGAÇÃO a(o) servidor(a)

CARLA VARELA, matrícula 6076, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE EDUCACAO, lotada na
MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB - ENS. FUNDAMENTAL- 60%, no período de 06/07/2019 a
03/09/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 06/07/2019.

Nova Andradina (MS), 3 DE JULHO DE 2019.

_____________________________
EDNA CHULLI

Diretora Presidente – PREVINA

_____________________________
ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
Diretora de Benefícios - PREVINA

PORTARIA Nº. 176/2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA EM PRORROGAÇÃO
A(O) SERVIDOR(A) BERNADETE PETYK MANICOBA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA EM PRORROGAÇÃO a(o) servidor(a)

BERNADETE PETYK MANICOBA, matrícula 5275, ocupante do cargo de GESTOR DE ACOES
SOCIAIS, lotada na MANUTENCAO E ENC. C/ GABINETE DO SECRETARIO DE ASS, no período de
27/06/2019 a 25/08/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 27/06/2019.

Nova Andradina (MS), 03 DE JULHO DE 2019.

_____________________________
EDNA CHULLI

Diretora Presidente – PREVINA

_____________________________
ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
Diretora de Benefícios - PREVINA

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO
71104/2019

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO do PROCESSO Nº 71104/2019,
DISPENSA DE LICITAÇÃO celebrado com a Empresa: C.M HOSPITALAR S/A.

O presente PROCESSO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no
Contrato/Ata de Registro de Preços;

� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto
convencionais;

� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues
ou prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
Nova Andradina-MS., 02 de Julho de 2019.

___________________________________
Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 006/2019.

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo
relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações; Lei Municipal nº
1.258/2015 e Decreto Municipal nº 1.645/2015: Processo n° 67495/2018 – FLY nº
0333.0008493/2018 – na modalidade Concorrência n° 006/2019, tipo melhor oferta: Esta
Licitação destina-se a receber propostas para CONCESSÃO DE INCENTIVO INDUSTRIAL,
NA FORMA DE DOAÇÃO GRATUITA COM ENCARGO SOBRE BEM IMóVEL, localizado no
endereço especificado no Edital, de propriedade do Município, com a finalidade de incentivo
e estímulo para CONSTRUÇÃO DE UMA FÁBRICA DE TELHAS METÁLICAS
ESTAMPADAS, LISA OU ONDULADAS no município de Nova Andradina, assim descrito:
Recebimento da Documentação e Proposta: Dia: 05/08/2019 às 07h30min (horário local). O
Edital estará à disposição dos interessados no site da Prefeitura Municipal de Nova
Andradina, www.pmna.ms.gov.br, na seção: MAIS ACESSADOS - LICITAÇÕES ou na
Prefeitura Municipal, sito a Av. Antonio J. M. Andrade n. º 541. Poderá apresentar proposta,
qualquer empresa, que satisfaça as condições estabelecidas neste Edital.
Nova Andradina MS; 03 de Julho de 2019.

Gilberto Barbieri
Presidente da C. P. L.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 184/2019
CONTRATANTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado à empresa BIO
RESIDUOS TRANSPORTES LTDA, neste ato denominada CONTRATADA, tem entre si ajustado as
condições a seguir:
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em coleta, transporte, tratamento e destino final
de resíduos de serviços de saúde dos grupos A (A1, A2, A3, A4 e A5) B e E, conforme C.I. nº
149/2019 e solicitação nº 662/2019 a pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, e demais
especificação mencionadas no Anexo I – Termo de Referência do Edital, o Edital e seus anexos
estarão disponíveis de Pregão Presencial nº 117/2019, e integram este contrato constante do
Processo nº 73061/2019 – FLY Nº 0333.0003285/2019, em especial, a proposta de preços e os
documentos de habilitação da contratada.
DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 77.220,00 (setenta e sete mil
duzentos e vinte reais).
DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias
específicas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2019.

� Proj./Ativ. 2.210 – Manutenção do Prog. Coleta Seletiva de Lixo.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99.00.00.00.02.01.0080 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do
contrato em até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério do Contratante bem como o
respectivo Contrato, conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

Nova Andradina - MS, 10 de junho de 2019.
ROBERTO GINELL BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA
Secretário Municipal de Serviços Marcelo Gonçalves Dias
Públicos Empresa Contratada
Contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº 197/2019
PARTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa ELECTROINOX
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ELETRONICOS EIRELI – EPP, tem entre si ajustado as condições a
seguir:
DO OBJETO: Aquisição de notebooks, para atender Procuradoria Geral do Município (PGM), conforme CI nº
060/2019 e solicitação nº 992, a pedido da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, conforme especificado no
Anexo I – Termo de Referência do Edital
Especificação dos itens:

Item Descrição marca un qde Valor unit Valor total
1 NOTEBOOK 15,6” DELL UN 6,000 4.858,0000 29.148,00

Total R$: 29.148,00

DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 29.148,00 (vinte e nove mil cento e
quarenta e oito reais).
DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias
específicas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2019.

� proj./ativ. 2.214 – Manutenção do Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município; Elemento de
Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00.02.01.0080 – Equipamentos e Material Permanente, consignadas no
Orçamento para o exercício de 2019.

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será pelo periodo de 90 (noventa) dias,
contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério do Contratante bem como o respectivo
Contrato, conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.
E por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente, em 03 (três) vias de igual teor, forma e mesmo
efeito, na presença das testemunhas abaixo, para que seja produzido o efeito de direito.

Nova Andradina – MS, 26 de junho de 2019.
EMERSON NANTES DE MATOS ELECTROINOX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
Secretário Municipal de Finanças DE ELETRONICOS EIRELI – EPP
E Gestão Luis Fernando Macarini Montali
Contratante Contratada

EXTRATO DO CONTRATO Nº 200/2019
CONTRATANTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa RORIZ
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA – EPP, tem entre si, ajustado as condições que abaixo segue:
DO OBJETO: Aquisição de Instrumentos Musicais e Materiais de Divulgação a fim de atender a Banda
Municipal Getúlio Vargas, através de Convênio nº 026559/2016 – FIC-MS, Conforme C.I. nº 250/2019 e
Solicitação nº 478/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme
especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital nº 129/2019, e integram este contrato constante do
Processo nº 74041/2019 - FLY nº 0333.0004263/2019, em especial, a proposta de preços e os documentos de
habilitação da contratada.

Item Descrição Marca Un Qde Valor unit Valor total
2 Bumbo 24” polegadas de cor preta com colete MAGNUM UN 1,000 950,0000 950,00
3 Bumbo 26” polegadas de cor preta em madeira c/ colete MAGNUM UN 1,000 985,0000 985,00
4 Caixa modelo compt. de cancha c/ aro duplo e esteira fio 16 fio MAGNUM UN 8,000 1.550,0000 12.400,00
5 Glockenspiel de mesa c/ estojo e baquetas MAGNUM UN 1,000 3.100,0000 3.100,00
6 Marimba sinfônica 4 1/3 oitavas com regulagem c/ 52 teclas MAGNUM UN 2,000 31.350,0000 62.700,00
7 Quinto tom marching band 6”, 8”, 10”, 12” e 13” na cor preta MAGNUM JG 2,000 1.050,0000 2.100,00
9 Xilofone sinfônico c/ 44 teclas f4/c8 em madeira MAGNUM UN 1,000 10.100,0000 10.100,00

R$ 92.335,00

DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 92.335,00 (noventa e dois mil trezentos e
trinta e cinco reais).
DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias
específicas do Orçamento para o exercício de 2019:

� 2.063 – Apoio e Incentivo à Cultura, Artes e Esportes, Elemento de despesas:
4.4.90.52.99.00.00.00.00.01.0024 (0024) – Outros Equipamentos e Materiais Permanentes –
consignados no orçamento para 2019.

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato até
29 setembro de 2019, conforme segundo Termo Aditivo – convênio 026.559/2016, podendo ser prorrogado a
critério do Contratante bem como o respectivo Contrato, conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

Nova Andradina - MS, 28 de junho de 2019.
FABIO ZANATA RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS
Secretário Municipal de Educação, LTDA – EPP
Cultura e Esporte. Paulo Sérgio Roriz
Ordenador de Despesa Empresa Contratada
Contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº 202/2019
CONTRATANTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa M. S. DO
NASCIMENTO GRAFICA - ME, tem entre si, ajustado as condições que abaixo segue:
DO OBJETO: Aquisição de Instrumentos Musicais e Materiais de Divulgação a fim de atender a Banda
Municipal Getúlio Vargas, através de Convênio nº 026559/2016 – FIC-MS, Conforme C.I. nº 250/2019 e
Solicitação nº 478/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme
especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital nº 129/2019, e integram este contrato constante do
Processo nº 74041/2019 - FLY nº 0333.0004263/2019, em especial, a proposta de preços e os documentos de
habilitação da contratada.

Item Descrição Marca Un Qde Valor unit Valor total
10 Banner em lona colorido impresso SERIMAR UN 3,000 225,0000 675,00
11 Cartaz em papel couche SERIMAR UN 100,000 6,9900 699,00
12 Faixa em lona impressa colorida SERIMAR UN 3,000 125,0000 375,00
13 Camisetas em malha pv cor branca p/ atender a banda. SERIMAR UN 120,000 24,5000 2.940,00

R$ 4.689,00

DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 4.689,00 (quatro mil seiscentos e oitenta
e nove reais).
DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias
específicas do Orçamento para o exercício de 2019:

� 2.063 – Apoio e Incentivo à Cultura, Artes e Esportes, Elemento de despesas:
3.3.90.30.99.00.00.00.02.01.0080 – Outros Materiais de Consumo – consignados no orçamento
para 2019.

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato até
29 setembro de 2019, conforme segundo Termo Aditivo – convênio 026.559/2016, podendo, ser prorrogado a
critério do Contratante bem como o respectivo Contrato, conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

Nova Andradina - MS, 28 de junho de 2019.
FABIO ZANATA M. S. DO NASCIMENTO GRAFICA - ME
Secretário Municipal de Educação, Mario Sergio do Nascimento
Cultura e Esporte. Empresa Contratada
Ordenador de Despesa
Contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº 203/2019
PARTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa JAILTON OLIVERA DA
SILVA – ME, tem entre si ajustado as condições a seguir:
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de certificado digital com token, para atender os
departamentos da Prefeitura, conforme CI 068/2019. Conforme solicitação 1144/2019 da (o) SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO, justificamos a Dispens a de Licitação para Compras e Serviços
conforme parecer jurídico à fls. 25 a 27 do referido processo (Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho
de 1.993).
Especificação dos itens:

Item Descrição un qde
Valor
unit

Valor total

1 CERTIFICADO DIGITAL e-CPF A3 DE 03 ANOS EM TOKEN UN 30,00 505,00 15.150,00
Total R$: 15.150,00

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será por um período de 12 (doze) meses,
contados da data da assinatura do Contrato.
DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 15.150,00 (quinze mil cento e cinquenta reais).
DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte
dotação orçamentária: Proj./Ativ.:2025 –Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário de Finanças e Gestão;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99.00.00.00.02.01.0080 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica, consignadas no
Orçamento para o exercício de 2019.

Nova Andradina – MS, 28 de junho de 2019.
EMERSON NANTES DE MATOS JAILTON OLIVERA DA SILVA – ME
Secretário Municipal de Finanças e Gestão Jailton Olivera da Silva
Ordenador de Despesa Empresa Contratada
Contratante

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 41/2019.
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente SERVIÇO DE REVISÃO PERIODICA NO CARRO
OFICIAL DO PREVINA. Conforme INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA, solicitação 13/2019, como Dispensa
de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer
jurídico às fls. 24 e 25 do processo.
3. Favorecidas:

3.1 OSVALDO SANTI & CIA LTDA , CNPJ: 01.530.971/0001-06, perfazendo um valor de R$ 1.251,00(um mil e
duzentos e cinquenta e um reais), por um período de 90 (noventa) dias.
4. Proj./Ativ.: 2.099 - 33.90.39.00.00.00.000003
5. Condições de entrega: Em até 05(cinco) Dias, conforme solicitação e/ou orientação do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina - MS.
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 28 de junho de 2019.
EDNA CHULLI

Diretora Presidente - PREVINA

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 74628/2019 - FLY Nº 0333.0004850/2019.
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO NO RAMO DE
AFERIÇÃO DE ÁREA E ALTIMETRIA DE LOTES E HECTARES, PARA ATENDER O MUNICIPIO DE NOVA
ANDRADINA. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, solicitação 1038/ 2019, como Dispensa de
Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer
jurídico às fls. 19 do processo.
3. Favorecidas:

3.1 PEDRO JOSE HONAISER, CNPJ: 108.627.221-87, perfazendo um valor de R$ 15.300,00(quinze mil e
trezentos reais), até 31 de dezembro de 2019.
4. Proj./Ativ.: 2.095 - 33.90.36.00.00.00.000080
5. Condições de entrega: 15 DIAS
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 1 de julho de 2019.
JULIO CESAR CASTRO MARQUES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Ordenador de Despesa
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 75213/2019 - FLY Nº 0333.0005435/2019.
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM CURSOS DE TERAPIAS INTEGRATIVA E COMPLEMENTARES NA FORMAÇÃO EM TERAPEUTA FLORAL DE
BACH E REIKI, PARA PREVENIR DOENÇAS FISICAS E MENTAIS PARA ATENDER A ACADEMIA DE SAÚDE DESTA
SECRETARIA. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação, como Dispensa de Licitação para Compras
e Serviços (Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 30 do processo.
3. Favorecidas:

3.1 JOSEANNE CRISTINA ROQUE 55287778953, CNPJ: 30.281.136/0001-88, perfazendo um valor de R$
1.830,00(um mil e oitocentos e trinta reais), por um período de 90 (noventa) dias.
4. Proj./Ativ.: 2.001 - 33.90.39.00.00.00.000002
5. Condições de entrega: 05 DIAS APOS SOLICITAÇÃO DA SMS
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 1 de julho de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ordenador de Despesa

PORTARIA Nº 339, de 2 de Julho de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso

de suas atribuições legais;
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1º Conceder Licença Especial de 03 (três) meses, a partir de 2 de julho de 2019, referente

ao quinquênio aquisitivo de 5 de julho de 2002 a 4 de julho de 2007 a Servidora Pública Municipal MARIA
APARECIDA DA SILVA ANGELO, matrícula 4787, exercendo o cargo de Assistente de Serviços Educacionais,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 75.122/2019).

Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da servidora
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Nova Andradina-MS, 2 de julho de 2019.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL



AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 143/2019.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n°
143/2019– Processo n° 75388/2019 – FLY N° 0333.0005610/2019, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor preço por ITEM. Objeto Contratação
de empresa para fornecimento de óLEOS LUBRIFICANTES, com serviços de troca de óleo, para atender veículos
lotados na Secretaria de Saúde, conforme CI nº 208/2019/SMS e solicitação nº 1078/2019, a pedido do Fundo
Municipal de Saúde, conforme especificado no Anexo I – termo de referência do Edital. O Edital e seus anexos
estarão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção:
Mais acessados – Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer
esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura
Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e
Documentação: Dia: 15/07/2019 às 13:30 horas (Horário Local)
Nova Andradina MS, 03 de julho de 2019.

Katiuscia de Souza Lima
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 144/2019.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n°
144/2019– Processo n° 75584/2019 – FLY N° 0333.0005806/2019, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor preço por ITEM. Objeto: Aquisição de
massa asfáltica usinado a quente, para aplicação a frio, para atender a operação tapa buracos em vias públicas,
conforme CI nº 241/2019 e solicitação nº 1196/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
conforme especificado no Anexo I – termo de referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no
site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados -
Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará
disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou
pelo fone (67) 3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia:
16/07/2019 às 07:30 horas (Horário Local)
Nova Andradina MS, 03 de Julho de 2019.

Eliane Roseli Fonseca
Pregoeira

EXTRATO DO CONTRATO Nº 201/2019
CONTRATANTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa M. A. DA SILVA
– EQUIPAMENTOS PARA ESCRITóRIO – ME tem entre si, ajustado as condições que abaixo segue:
Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais e Materiais de Divulgação a fim de atender a Banda Municipal
Getúlio Vargas, através de Convênio nº 026559/2016 – FIC-MS, Conforme C.I. nº 250/2019 e Solicitação nº
478/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme especificado no Anexo I
– Termo de Referência do Edital nº 129/2019, e integram este contrato constante do Processo nº 74041/2019 -
FLY nº 0333.0004263/2019, em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada.

Item Descrição Marca Un Qde Valor unit Valor total
1 Bumbo 16” polegadas de cor preta em madeira com colete ADAH UN 1,000 750,0000 750,00

R$ 750,00

DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 795,00 (setecentos e noventa e cinco
reais).
DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias
específicas do Orçamento para o exercício de 2019:

� 2.063 – Apoio e Incentivo à Cultura, Artes e Esportes, Elemento de despesas:
4.4.90.52.99.00.00.00.00.01.0024 (0024) – Outros Equipamentos e Materiais Permanentes –
consignados no orçamento para 2019.

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contado da assinatura do contrato até
29 setembro de 2019, conforme segundo Termo Aditivo – convênio 026.559/2016, podendo, ser prorrogado a
critério do Contratante bem como o respectivo Contrato, conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

Nova Andradina - MS, 28 de junho de 2019.
FABIO ZANATA M. A. DA SILVA – EQUIPAMENTOS PARA
Secretário Municipal de Educação, ESCRITóRIO – ME
Cultura e Esporte. Marcos Antonio da Silva
Ordenador de Despesa Empresa Contratada
Contratante
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